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Ao Exmo. Sr. 

Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores 

 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores 

 

Nos termos do nº 1 e nº 2 do artº 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, a Representação Parlamentar do CHEGA 

Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta 

escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores. 

 

 

Ponta Delgada, 08 de Abril de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

O Representante do CHEGA Açores 

 

José Pacheco 
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Requerimento 

 

Área protegida de gestão de recursos da Caloura – Ilhéu de Vila Franca do 

Campo 

 

Apesar da legislação que define a área protegida de gestão de recursos da 

Caloura - ilhéu de Vila Franca do Campo ser de 2008, só recentemente tem vindo 

a trazer grandes transtornos aos pescadores do porto da Caloura que têm estado 

impedidos de ir ao mar, sob pena de serem autuados pelas autoridades 

marítimas; 

Considerando que o porto de pescas da Caloura, localizado na ilha de São 

Miguel, está dentro da área protegida – onde é proibido pescar – os pescadores 

locais e pescadores de pesca desportiva têm sido altamente prejudicados, uma 

vez que não conseguem ir à faina, não conseguindo, assim, o sustento 

necessário para os próprios e para as respectivas famílias; 

Considerando que no passado dia 18 de Fevereiro de 2022, num encontro entre 

pescadores da Caloura, o CHEGA Açores e o Secretário Regional das Pescas, 

o titular da pasta das Pescas foi alertado para este problema e para a 

necessidade de se criar um regime transitório e de excepção para a zona do 

porto da Caloura que fica dentro de uma área protegida, até que a legislação que 

define as novas áreas marinhas protegidas esteja concluída em 2023; 

 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, a 

Representação Parlamentar do CHEGA requer que nos sejam prestados os 

seguintes esclarecimentos: 

1. Está, ou não, a Secretaria Regional das Pescas a elaborar um regime 

transitório e de excepção para a zona do porto da Caloura que fica 

dentro de uma área protegida; 

2. Qual o ponto da situação sobre este processo; 

3. Porque motivo, passados cerca de dois meses, depois da reunião com 

os pescadores do porto da Caloura, ainda nada foi feito? 
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Ponta Delgada, 8 de Abril de 2022 

 

O Deputado 

 

 

José Pacheco 


